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PROJETO BÁSICO 

APRESENTAÇÃO: 

Este documento é baseado nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e é 
composto pelos documentos técnicos de engenharia, regras, diretrizes legais e 
condições que regem a contratação de empresa especializada Contratação de 
empresa para a realização de serviço de pavimentação em pedras poliédricas 
das estradas vicinais (Estrada vicinal 01 em Antunes, Povoado do Buração, Rua 
sem nome em Igaratinga e Estrada Vicinal em Antunes 02) no Município de 
Igaratinga-MG, conforme especificações, quantitativos e condições constantes 
neste projeto básico. Conforme coordenadas abaixo: 

Local 
Coordenadas de início Coordenadas de fim 

Latitude Longitude Latitude Longitude 

Estrada Vicinal 
em Antunes 01 

19°54'18.42"S 44°41'24.26"O 19°54'22.35"S 44°41'26.25"O 

Estrada Vicinal no 
Pov. do Buracão 

19°57'49.67"S 44°41'30.16"O 19°57’48.31"S 44°41'24.40"O 

Rua sem Nome 
em Igaratinga 

19°57'00.30"S 44°42'40.92"O 19°56'57.06"S 44°42'38.84"O 

Estrada Vicinal 
em Antunes 02 

19°54'40.11"S 44°41'07.44"O 19°54'37.11"S 44°41'03.27"O 

 

A Lei 14.133/2021 estabelece o projeto básico como segue: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[...] 
XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras 
ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes 
elementos: 
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, 
estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 
necessários para execução da solução escolhida; 
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração 
do projeto executivo e da realização das obras e 
montagem, a necessidade de reformulações ou variantes 
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quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente 
definidos; 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 
resultados para o empreendimento e a segurança 
executiva na utilização do objeto, para os fins a que se 
destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 
métodos construtivos, de instalações provisórias e de 
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o 
caráter competitivo para a sua execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório 
exclusivamente para os regimes de execução previstos nos 
incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei.  
 

O presente documento contém todas as informações acerca da contratação 
pretendida, orientado pelo ETP  e constitui documento primário na concepção do 
edital de licitação.  

Tendo em vista o grau de especialização das empresas licitantes, subentende-se o 
total conhecimento deste documento, sua aplicabilidade e pertinência nas etapas 
seguintes deste certame, não sendo cabível a declaração de desconhecimento de seu 
conteúdo, inclusive, durante a etapa de execução do vindouro contrato.  

 

1. UNIDADE REQUISITANTE  

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa para a realização de serviço de pavimentação em pedras 

poliédricas das estradas vicinais (Estrada vicinal 01 em Antunes, Povoado do Buração, 

Rua sem nome em Igaratinga e Estrada Vicinal em Antunes 02) no Município de 

Igaratinga-MG, conforme especificações, quantitativos e condições constantes neste 

projeto básico. 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Conforme apurado no ETP – Estudo Técnico Preliminar elaborado, as estimativas de 

consumo individualizadas encontram-se consignadas na tabela a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
 CUSTO 

UNITÁRIO 
C/ BDI  

 CUSTO 
TOTAL   

  

SERVIÇOS PRELIMINARES SUBTOTAL: R$ 36.789,16 

1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 
MM, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM 
REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 
MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 
EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA DUAS 
(2) DEMÃOS 

m² 3,60 R$ 333,34 R$ 1.200,02 

2 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 3, 
PARA 
DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE 
OBRA, COM MEDIDAS 
REFERENCIAIS DE (6) METROS 
COMPRIMENTO, (2,3) METROS 
LARGURA E (2,5) METROS 
ALTURA ÚTIL INTERNA, 
INCLUSIVE LIGAÇÕES 
ELÉTRICAS INTERNAS, 
EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 
E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 
EXTERNAS 

Mês 10,00 R$ 1.067,32 R$ 10.673,20 

3 

MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
CONTAINER, INCLUSIVE CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM 
CAMINHÃO CARROCERIA COM 

Unid. 4,00 R$ 2.116,15 R$ 8.464,60 
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GUINDAUTO (MUNCK), 
EXCLUSIVE LOCAÇÃO DO 
CONTAINER 

4 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO, DIMENSÃO 
(110X120X230)CM, LINHA 
PADRÃO, CONTENDO UMA (1) 
PIA/HIGIENIZADOR DE MÃOS, 
INCLUSIVE MANUTENÇÃO E 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 

Mês 10,00 R$ 1.305,25 R$ 13.052,50 

5 

LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA ACIMA 
DE CINQUENTA (50) PONTOS 
REFERENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTACA (PIQUETE) DE 
MARCAÇÃO 

Unid. 62,00 R$ 54,82 R$ 3.398,84 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO SUBTOTAL: R$ 544.100,44 

6 

BASE DE SOLO ESTABILIZADA 
GRANULOMETRICAMENTE COM 
MISTURA NA PISTA DE 
SOLO/CASCALHO (50%-50%), 
COM MATERIAL DE JAZIDA - 
COMPACTADO NA ENERGIA 
INTERMODIFICADA (EXECUÇÃO, 
INCLUÍDO ESCAVAÇÃO E 
CARGA DO MATERIAL DE 
JAZIDA, FORNECIMENTO E 
CARGA DO CASCALHO, EXCLUI 
O TRANSPORTE) 

m³ 965,36 R$ 33,88 R$ 32.706,40 

7 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA, DMT > 
5KM (TRANSPORTE DO 
MATERIAL DA BASE DE SOLO) 

M³xKM 28.960,80 R$ 3,12 R$ 90.357,70 

8 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PEDRAS POLIÉDRICAS, COM 
REJUNTAMENTO EM PÓ DE 
PEDRA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE PEDRA 
GRANITICA OU BASALTICA 
IRREGULAR, FAIXA 
GRANULOMÉTRICA DE 100 A 
150MM, COMPACTAÇÃO COM 
ROLO VIBRATÓRIO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DOS MATERIAIS 

m² 6.435,70 R$ 54,19 R$ 348.750,58 

9 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA, DMT > 
5KM (TRANSPORTE DE PEDRAS 

M³xKM 23.168,52 R$ 3,12 R$ 72.285,78 
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POLIÉDRICAS) 

OBRAS DE DRENAGEM SUBTOTAL: R$ 156.619,57 

10 

SARJETA DE CONCRETO 
URBANO (SCU), TIPO 1, COM 
FCK 15 MPA, LARGURA DE 50CM 
COM INCLINAÇÃO DE 3%, ESP. 
7CM, PADRÃO DER-MG, 
EXCLUSIVE MEIO-FIO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
APILAOMENTO E TRANSPORTE 
COM RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

m 350,00 R$ 56,79 R$ 19.876,50 

11 

ASSENTAMENTO DE GUIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 

m 1.648,50 R$ 82,95 R$ 136.743,08 

TOTAL GERAL DA OBRA R$ 737.509,20 

 

O valor estimado perfaz um valor médio total de R$737.509,20 (setecentos e trinta e 

sete mil quinhentos e nove reais e vinte centavos). 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

pavimentação em pedras poliédricas de estradas vicinais diversas no Município de 

Igaratinga mostra-se necessária e indispensável para a melhoria da infraestrutura viária 

municipal, garantindo melhores condições de trafegabilidade, segurança e conforto aos 

usuários das vias rurais contempladas. 

Atualmente, as estradas objeto da presente contratação possuem apenas revestimento 

primário, composto basicamente por solo compactado e cascalhamento, condição que 

apresenta significativa vulnerabilidade às intempéries climáticas, especialmente 

durante os períodos chuvosos. Tal situação ocasiona o surgimento de erosões, 

lamaçais, buracos e pontos de difícil acesso, comprometendo a mobilidade da 
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população, o transporte escolar, o escoamento da produção agrícola, o deslocamento 

de veículos de emergência e o acesso aos serviços públicos essenciais. 

Além dos transtornos causados aos usuários, a manutenção constante das vias com 

revestimento primário gera elevados custos operacionais ao Município, exigindo 

frequentes intervenções com patrolamento, cascalhamento e recomposição do leito 

carroçável. Dessa forma, a execução da pavimentação em pedras poliédricas 

apresenta-se como solução técnica mais eficiente e economicamente vantajosa a 

médio e longo prazo, reduzindo significativamente a necessidade de manutenções 

corretivas e proporcionando maior durabilidade às vias. 

A pavimentação poliédrica possui características adequadas às estradas vicinais, 

especialmente por apresentar elevada resistência mecânica, boa drenagem superficial, 

facilidade de manutenção pontual e excelente adaptação às condições topográficas 

locais. Ademais, esse tipo de pavimento contribui para a redução da emissão de poeira 

em períodos secos e da formação de lama em períodos chuvosos, promovendo 

melhores condições de salubridade e qualidade de vida aos moradores das 

comunidades atendidas. 

Importa destacar que a melhoria das estradas vicinais impacta diretamente no 

desenvolvimento econômico e social do Município, tendo em vista que tais vias são 

fundamentais para o transporte da produção agropecuária, circulação de mercadorias e 

deslocamento diário da população rural. Assim, a execução dos serviços proporcionará 

maior eficiência logística, redução de custos de transporte, valorização das 

propriedades rurais e fortalecimento das atividades econômicas locais. 

Dessa forma, a contratação pretendida encontra respaldo no interesse público, visando 

garantir infraestrutura adequada, segurança viária, economicidade na manutenção das 

estradas e melhores condições de mobilidade à população do Município de Igaratinga, 

conforme especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência 

do Edital. 

5. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
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5.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços 

comuns de engenharia, conforme definição do Art. 6º, inciso XXI, alínea a), da Lei 

Federal Nº 14.133 de 2021. 

5.1.1 A modalidade sugerida para a contratação dos serviços deste Projeto Básico é 

de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO em execução indireta por empresa 

especializada de Engenharia e/ou Arquitetura, na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, publicação e 

divulgação do edital pelo período de 10(dez) dias úteis, observadas as condições de 

vantajosidade para a Administração em economia de escala.  

5.2 A presente contratação terá prazo de vigência: 

5.2.1 Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias úteis, a 

partir da data de emissão e conhecimento da ordem de serviço que poderão ser no 

período de 10 meses.  

5.2.1 Os serviços contratados deverão ser concluídos conforme Cronograma 

Físico- Financeiro, 90 (noventa) dias, e o pagamento parcelado em 10 parcelas 

iguais, sendo à primeira 30 (trinta)  dias depois da ordem de serviços e a entrega 

do primeiro mês do cronograma. 

5.2.2 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

e iniciará a partir da data de publicação do contrato no diário oficial.  

5.2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando não houver 

objeções por parte da Administração e mediante autorização formal da autoridade 

competente, conforme Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.2.4 No caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, nos termos dos §5º e § 6º do Art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3 A Lei 14.133 de 2021 que trata das contratações e licitações no âmbito da 

Administração pública preconiza, entre outros princípios, a máxima do planejamento no 

serviço público, com a finalidade de garantir o atendimento das suas demandas com 

celeridade, eficiência e economicidade.  

Notoriamente, a Lei 14.133 de 2021 menciona em seu artigo 12, inciso VII, o seguinte:  

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

[...] 
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VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 

os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 

federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano 

de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Como pode ser extraído do trecho supracitado, todavia, a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos não estabelece a obrigatoriedade da confecção do Plano de 

Contratações Anual (PCA) por parte dos entes federativos e órgãos da administração 

pública, destacando a soberania destes em regulamentar o instrumento sob sua 

jurisdição.  

Não obstante, a Lei 14.133 preconiza o princípio do planejamento como um dos pilares 

das contratações públicas com o intuito de evitar arbitrariedade na tomada de decisões 

de gestores e garantir o prevalecimento do interesse público sobre o individual. O 

objeto deste estudo, todavia, está incluído no Plano Plurianual 2026-2029 da atual 

gestão.  

Parágrafo único: A CONTRATADA tem total responsabilidade pela leitura e 

interpretação do presente Projeto Básico, compreendendo, portanto, que todas as 

informações que regem a futura contratação do presente objeto estão detalhadas neste 

manual. A não compreensão de qualquer item, diretriz, norma, especificação técnica, 

detalhamento de projeto de engenharia, composição de custos do orçamento sintético, 

memoriais de cálculo e descritivos e afins, enseja responsabilização direta à 

CONTRATADA. Todos os questionamentos e dúvidas acerca do objeto poderão e 

deverão ser sanados antes da realização do certame.   

Ademais, orienta-se:  

• Os serviços referentes ao objeto do contrato, deverão estar de acordo com o presente 

Projeto Básico fornecido pelo Departamento de Engenharia do Município de Igaratinga 

e quaisquer modificações deverão ser autorizadas previamente pela FISCALIZAÇÃO, 

mediante avaliação das eventuais alterações;  
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• Todos os serviços deverão ser executados em consonância às prescrições 

contidas neste projeto básico, às normas técnicas da ABNT vigentes, aos decretos 

municipais, aos memoriais descritivos e demais documentos técnicos apresentados 

pela CONTRATANTE e outras regulamentações aplicáveis;  

• A CONTRATADA deverá obedecer a todas as leis, normas especiais ou 

suplementares de trabalho, bem como, aquelas que vierem a ser editados no prazo de 

vigência contratual. A CONTRATADA poderá adotar normas especiais ou 

suplementares de trabalho não previstas neste projeto básico, mas necessárias, a seu 

juízo, à segurança e ao bom andamento dos serviços. Essas novas normas passarão a 

integrar, automaticamente, as Especificações Técnicas, desde que seja mantida a 

equação econômico-financeira pactuada;  

• Fica reservado à CONTRATANTE e a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade 

para resolver todo e qualquer caso singular e, porventura, omisso no projeto básico, 

que não seja definido em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou 

projetos de engenharia;  

• A omissão de qualquer procedimento neste projeto básico ou nos projetos, 

memoriais ou planilhas não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização 

das melhores técnicas padronizadas e consolidadas para os trabalhos, respeitando os 

objetivos básicos do funcionamento e adequação dos resultados, preservada a 

equação econômico-financeira inicial; 

• O orçamento deverá ser formulado pela licitante levando em consideração todos 

os detalhamentos e indicações descritos em todos os documentos técnicos, sendo que 

a possível omissão destes em planilha orçamentária não exime a CONTRATADA da 

sua execução. A CONTRATADA é a única responsável pela elaboração dos seus 

custos para a execução e entrega das obras em sua totalidade, inclusive, nas 

condições previstas no Art. 63º, inciso IV, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. A 

LICITANTE deverá preencher a declaração conforme modelo. 

• A proposta deverá ser elaborada diante a todas as peculiaridades da obra como 

um todo, perante os projetos disponibilizados em anexo a este documento, o valor 

global apresentado será considerado para a entrega da obra em sua totalidade, 
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inclusive, com BDI calculado de forma proporcional ao risco identificado para a 

contratação.  

• Conflitos entre este projeto básico e a planilha orçamentária ou demais projetos 

deverão ser informados à FISCALIZAÇÃO do município de Igaratinga para que seja 

aferida a manutenção da equação econômico-financeira. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA COMO UM TODO 

O projeto de pavimentação de estradas vicinais diversas do Município de Igaratinga-

MG é uma iniciativa voltada para a modernização e melhoria das condições das vias 

públicas das estradas vicinais. A solução adotada é abrangente e contempla diversas 

etapas essenciais para garantir a qualidade e durabilidade do serviço. 

 

6.1 Avaliação e Planejamento 

A primeira fase do processo envolveu a análise detalhada das condições atuais das 

vias, além do levantamento das medidas de comprimento e largura existentes, 

possibilitando o início da fase projetual. São realizadas inspeções técnicas para 

identificar problemas estruturais e necessidades específicas de cada via. Com base 

nesses dados, elabora-se um planejamento estratégico para a execução do projeto. 

 

6.2 Preparação da base 

Far-se-á necessária a execução de base de solo, considerando que as vias possuem 

apenas revestimento primário, não sendo estes adequados à pavimentação em pedras 

poliédricas no estado atual. A base de solo será executada em mistura de 

solo/cascalho, na proporção de 50/50%. 

 

6.3 Pavimentação em Pedras Poliédricas (Calçamento) 

Posteriormente à execução da base, deverão ser executados os serviços de 

pavimentação em pedras poliédricas, onde deverão ser empregues pedras graníticas 

ou basálticas, com faixa granulométrica entre 100 e 150mm. Após o assentamento das 

pedras, deverá ser realizado o rejuntamento das pedras com pó de pedra seco. O 

material deverá ser espalhado e varrido manualmente para as juntas das pedras. 
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6.4 Obras de drenagem 

Em relação à drenagem, todas as calhas das vias objeto deste estudo deverão ser 

guarnecidas de guias de meio-fio em concreto pré-moldado, visando dar condução às 

águas pluviais. A estrada vicinal de acesso ao povoado do Buracão será também 

guarnecida de sarjetas. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Prestação de serviço comum de engenharia, de natureza não continuada, uma 

vez que impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico 

em um período predeterminado, conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, observadas as hipóteses previstas no art. 113 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.2 Demonstração de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, bem 

como econômico-financeira, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.3 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade concorrência, 

na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos 

dos artigos 6º, inciso XII da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

7.4 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da  contratação. 

7.4.1 E ainda a empresa deverá:  

- não poderá possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDHnº 4, de11 de maio de 2016;  

- seus dirigentes, não poderão ter sido condenados por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 

do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 
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8. FORMAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 Condições de Entrega 

8.1.1 O prazo para conclusão da obra é de, no máximo, 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir da assinatura do Contrato. 

8.1.2 Caso não seja possível a conclusão da obra no prazo estabelecido, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 14 (quatorze) dias de 

antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

8.1.3 O recebimento e a aceitação da obra estão condicionados à observância de 

suas descrições, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante 

avaliação técnica favorável pelo responsável fiscal. 

8.1.4 A obra deverá ser entregue totalmente limpa, acabada e em condições de uso 

imediato. 

8.2 DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.2.1 A licitante prestará garantia de proposta nos termos do Art. 58, da Lei Federal 

Nº 14.133 de 2021, em qualquer uma das modalidades permitidas, que será 

encaminhada juntamente da proposta, no valor que corresponde a 1% do valor total 

estimado da contratação. 

8.2.2 As modalidades de garantia referidas no item anterior são: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – Seguro-garantia; 

III – Fiança bancária emitida pro banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV – Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 

8.2.2.1 Quando a Garantia da Proposta for realizada através de caução em 

dinheiro deverá ser efetivada em moeda corrente nacional, mediante 

documentação de arrecadação próprio, expedido pela Secretaria 

Municipal de Finanças, ou através de depósito/transferência bancária na 

Conta 92097-5, Agência 0292-5, Banco do Brasil, cujo comprovante 

deverá ser anexado junto à proposta. 



Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                  Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 - E-mail: engenharia@igaratinga.mg.gov.br 

   13 
 

8.2.2.2 Os títulos da dívida pública previstos no inciso I deverão ser emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

8.2.2.2.1 Caso o título venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade 

expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido 

que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e 

registrado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou 

substituído por uma das demais modalidades de garantia. 

8.2.2.3 Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 

benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil 

(Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições 

financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

8.2.3 O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) 

dias contados da data de entrega da proposta. 

8.2.4 O comprovante de garantia da proposta deverá ser anexado junto à 

documentação de proposta. 

8.2.5 A garantia da proposta será liberada em até 10 (dez) dias uteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 

nos termos do Art. 58º, §2º da Lei Nº 14.133 de 2021. 

8.2.6 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação, nos termos do Art. 58º, §3º da Lei Nº 14.133 de 2021. 

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DOS SERVIÇOS (Art. 92º, inciso XII) 

9.1 A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia para contratar, antes da 

lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, que poderá ser prestada em uma das modalidades previstas no art. 96, § 

1º, da Lei Federal nº. 14.133/21. 



Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                  Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 - E-mail: engenharia@igaratinga.mg.gov.br 

   14 
 

9.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger período de 5 (cinco) anos após entrega definitiva do serviço, nos termos 

do Art. 618 do Código Civil, Lei 10.406 de 2001. 

9.3 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida. 

9.4 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

9.5 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 

acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações 

distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 

subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

9.6 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades constantes do art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

9.7 A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão 

unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer 

procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

9.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

I – Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

II – Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

III – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; 

9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 03 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 
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9.10 O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 

120 da Lei federal nº 14.133/2021. 

9.11 Da Garantia dos Serviços 

9.12 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger período de 5 (cinco) anos após entrega definitiva do serviço, nos termos 

do Art. 618 do Código Civil, Lei 10.406 de 2001. 

 

10. DA GESTÃO DO CONTRATO  

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6 Fiscalização 

10.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 

14.133/2021. 
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10.7 Fiscalização Técnica 

10.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

10.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

10.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

10.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

10.8 Fiscalização Administrativa 

10.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

10.9 Do Gestor do Contrato 

10.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
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do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

10.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

10.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.   

10.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo(s) fiscal(is) técnico(s), administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

10.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

11. CRITÉRIOS DO RECEBIMENTO, REAJUSTE, MEDIÇÃO, PAGAMENTO E 

REEQUILIBRIO. 

11.1 Recebimento 

11.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

11.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

11.2 DO REAJUSTE 

11.2.1 Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, 

tendo como base a variação de índice oficial. 

11.2.2 Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo IPCA – Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pelo 

IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental. 

11.2.3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
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11.2.4 Poderá ser feito por apostilamento. 

 

11.3 DO PAGAMENTO 

11.3.1 O Município realizará o pagamento em 10 (dez) parcelas iguais Os serviços 

contratados deverão ser concluídos conforme Cronograma Físico- Financeiro, 90 

(noventa) dias, e o pagamento parcelado em 10 parcelas iguais, sendo à primeira 30 

(trinta) dias depois da ordem de serviços e a entrega do primeiro mês do cronograma. 

 

11.3.2 Os pagamentos serão efetuados conforme item 11.3.1, uma vez cumpridas 

todas as formalidades e obrigações legais anteriores a este ato e estabelecidas no 

Edital e seus anexos, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante do 

presente Edital, contados da data do atestado da área competente do Município, 

aposto nos documentos de cobrança, sendo o valor a ser pago proporcional as obras 

executadas. 

11.3.3 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

11.3.4 O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 

11.3.5 A Fiscalização realizada pelos arquitetos/engenheiros do Município somente 

atestará a execução das obras e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

11.3.6  Os pagamentos serão efetuados conforme item acima das obras executadas, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária apresentada 

neste processo licitatório. 

11.3.7 Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será observado o 

que estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN quanto aos 

procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários. 

11.3.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 
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vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

11.3.9 O Termo de Recebimento Provisório será emitido no término da execução das 

obras e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório dos serviços, desde que o objeto tenha sido fielmente 

cumprido. 

 

11.4 Do Reequilíbrio 

11.4.1 A manifestação solicitando reequilíbrio econômico-financeiro ficará a cargo da 

empresa contratada, devendo ser realizada formalmente por meio eletrônico, 

atendendo ao disposto no art. 135 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

11.4.2 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá informar quais itens 

serão objeto de reequilíbrio, o valor contratado, além do novo valor estimado, 

fundamentando e justificando a alteração dos valores. 

11.4.3 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro será objeto de análise do 

Departamento de Engenharia, podendo este deferir, indeferir ou solicitar demais 

esclarecimentos e informações num prazo de 30 (trinta) dias. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço GLOBAL. 

 

12.2 Exigências de Habilitação 

12.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

12.3 Habilitação Jurídica 
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12.3.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.3.2 Microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em campo 

próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos no referido diploma 

legal, inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores 

12.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

12.3.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

12.3.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

12.3.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.3.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

12.4 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

12.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
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todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

12.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Negativa 

de Débito). 

12.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Negativa 

de Débito). 

12.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.5 Qualificação Econômico-Financeira 

12.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 
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 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

12.5.3 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo OU patrimônio 

líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

12.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

12.6 – Qualificação técnica  

12.6.1  Certificado de Registro e Inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU; 

12.6.2 Prova de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal permanente com 

vínculo de trabalho, na data de entrega da proposta de preços, profissional(is) de 

nível superior, responsável(eis) técnico(s) da licitante 

12.6.3 O vínculo de trabalho poderá ser comprovado mediante apresentação de 

cópia da ficha de registro de empregado; 

12.6.4 O vínculo também poderá ser comprovado com apresentação de cópia de 

contrato firmado entre a licitante e o profissional técnico (autônomo), desde que o 

mesmo seja reconhecido firma das assinaturas do contratante e do contratado, bem 

como possua em seu escopo data de validade e valor determinado para a 

prestação dos serviços. 

12.6.5 O vínculo de dirigente será feito através de cópia da ata de eleição ou do 

contrato social e/ou última alteração, conforme o caso, declaratório de investidura 

no cargo; 
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12.6.6 O(s) profissional(is) aqui referido(s), indicado(s) pela licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnica, deverá (ão) assumir o compromisso de 

participar dos serviços licitados, através de declaração, admitida a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

contratante, conforme modelo do Anexo XIV; 

12.6.7 Certificado de registro e quitação da pessoa física do profissional 

responsável técnico da empresa que irá acompanhar a obra, junto ao CREA 

ou CAU. 

12.6.8 Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com objeto da licitação, mediante apresentação de atestados fornecidas 

por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado registrados na entidade 

profissional competente (os atestados devem vir acompanhados da CAT - Certidão 

de Acervo Técnico), comprovando que o profissional engenheiro da empresa 

realizou obras semelhantes para a qual apresentará proposta de preços 

 

Os itens na planilha abaixo são de grande importância para a execução do objeto, 
representam um valor total por item acima de 4%, e, portanto, para a devida 
habilitação as empresas devem obrigatoriamente apresentar atestado que comprove 
no mínimo 50% da quantidade total de cada item. 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
 50% DA 

QUANTIDADE  

6 CPU-001 

BASE DE SOLO ESTABILIZADA 

GRANULOMETRICAMENTE COM 

MISTURA NA PISTA DE SOLO/CASCALHO 

(50%-50%), COM MATERIAL DE JAZIDA - 

COMPACTADO NA ENERGIA 

INTERMODIFICADA (EXECUÇÃO, 

INCLUÍDO ESCAVAÇÃO E CARGA DO 

MATERIAL DE JAZIDA, FORNECIMENTO 

E CARGA DO CASCALHO, EXCLUI O 

TRANSPORTE) 

m³ 965,36 482,68 
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8 CPU-002 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS 

POLIÉDRICAS, COM REJUNTAMENTO 

EM PÓ DE PEDRA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE PEDRA GRANITICA 

OU BASALTICA IRREGULAR, FAIXA 

GRANULOMÉTRICA DE 100 A 150MM, 

COMPACTAÇÃO COM ROLO 

VIBRATÓRIO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

DOS MATERIAIS 

m² 6.435,70 3.217,85 

11 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA). 

AF_01/2024 

m 1.648,50 824,25 

 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1 O custo estimado perfaz um valor médio total de R$ 737.509,20 (setecentos e 

trinta e sete mil quinhentos e nove reais e vinte centavos). 

13.2 A relação de quantitativos de materiais e seus serviços encontra-se 

discriminada em Planilha Orçamentária de Custos. Os custos de materiais, mão-

de-obra, insumos e maquinário surgiu a partir de consulta às tabelas de referência 

SEINFRA jan/2026, SINAPI jan/2026, SUDECAP jan/2026 - Sem Desoneração. 

14. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

14.1 São obrigações do Contratante:  

14.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

14.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
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prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

14.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

14.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

14.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

14.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

14.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

14.1.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

14.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

14.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
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14.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

14.1.16 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, se for o 

caso; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, se for o caso; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura, se for o caso; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

14.1.17 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

14.1.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

14.1.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

14.1.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

14.2 São obrigações do Contratado (Art. 92, incisos XIV, XVI e XVII) 

14.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

14.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 
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14.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

14.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

14.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

14.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

14.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.2.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis. 

14.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores do Município de Igaratinga, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

14.2.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.2.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.2.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.2.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

14.2.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

14.2.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

14.2.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 
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14.2.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.2.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

14.2.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

14.2.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.2.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

14.2.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14.2.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

14.2.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

14.2.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

14.2.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

14.2.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto. 

14.2.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 
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14.2.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

14.2.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

14.2.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

14.2.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

14.2.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

14.2.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

14.2.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

14.2.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, se for o caso de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 
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d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

14.2.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva 

medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais 

- CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme 

artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 

21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

14.2.38.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 

próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, 

a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

14.2.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com 

as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

nos seguintes termos: 

14.2.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
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Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

14.2.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 

 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 

sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 

14.2.39.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas 

de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

14.2.39.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 

Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
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em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

14.2.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

14.2.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 

382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 

tipo de fonte. 

14.2.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-

10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

14.2.41 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 

preços os custos correspondentes. 

14.2.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

14.2.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
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equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

14.2.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

14.2.45 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para 

posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

14.2.45.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e 

seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e 

apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 

interferências entre os diversos projetos. 

14.2.46 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 

intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião 

inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 

serviços contratados. 

15. DAS PENALIDADES 
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15.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 

observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

15.1.1 Advertência; 

15.1.2 Multa; 

15.1.2.1 Compensatória; 

15.1.2.2 De mora; 

15.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste instrumento.  

15.3 As sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 14.1.2.1. 

15.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção 

de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave: 

15.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 

15.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 

15.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

15.5.1 De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, 

para aqueles que:  

15.5.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.5.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço da garantia contratual; 

15.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato; 
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15.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

15.5.4.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

15.5.4.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

15.5.4.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

15.5.4.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.4.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

15.5.4.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

15.5.4.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

15.5.4.8 Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

15.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das 

multas incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

15.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

15.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

15.7.2 Descontado do valor da garantia prestada; 

15.7.3 Pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 

15.7.4 Cobrado judicialmente  

15.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

15.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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15.8.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

15.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

15.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.9.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.9.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92º, inciso XIX) 

16.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

16.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
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artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3 Indenizações e multas. 

16.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

17.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 09.001.15451.1502.1010-

4.4.90.51, ficha 204. 

17.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DA LICENÇA AMBIENTAL 



Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                  Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1134 - E-mail: engenharia@igaratinga.mg.gov.br 

   40 
 

Conforme Deliberação Normativa Nº 217/2017, a atividade de pavimentação e/ou 

melhoramento de vias, não necessita submeter-se à regularização por meio do 

instrumento de licenciamento ambiental. 

 

Igaratinga – MG, 18 de maio de 2026. 

 

Edson Junio Guimarães 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Urbanos 


